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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR DANIEL MARQUES


PROJETO DE LEI Nº 039/2022.
EMENDA ADITIVA                                                                                   Nº        /2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[bookmark: _Hlk85548681]EMENDA QUE ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 –  IMPLEMENTAÇÃO DE PONTOS DE INTERNET GRATUITA EM PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER, – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0134 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º - ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 0000 – IMPLEMENTAÇÃO DE PONTOS DE INTERNET GRATUITA EM PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER, – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0134 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, DO PROJETO DE LEI 039/2022, a ação abaixo:
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	ADITIVA
	0134
 CIDADE CIENTÍFICA 
E TECNOLÓGICA
	0000 –  IMPLEMENTAÇÃO DE PONTOS DE INTERNET GRATUITA EM PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER
	2023
	SISTEMA IMPLANTADO
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$250.000,00






Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 5083 - ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE NEUTRALIZAÇÃO DE CARBONO PARA COMUNIDADES DE BAIXA RENDA elencada no ANEXO II LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023 constante no Projeto de Lei nº 039/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	
	0147 
CIDADE VERDE
 E SUSTENTÁVEL
	5083 
 ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE NEUTRALIZAÇÃO DE CARBONO PARA COMUNIDADES DE BAIXA RENDA
	2023
	PROGRAMA IMPLEMENTADO 
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 250.000,00




Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.




Daniel Marques
                                      Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Organização das Nações Unidas (ONU) afirmou, em 2011, que o acesso à internet é um direito humano. 10 anos depois, essa afirmativa se tornou ainda mais assertiva. Hoje, viver sem uma conexão com a internet parece impossível para muitos, pois a grande maioria das comunicações tem sido realizada através dela. A carta, por exemplo, se tornou uma memória limitada a poucas utilizações. 
	Com a pandemia do novo coronavírus, essa realidade se tornou ainda mais presente no Brasil como um todo. O trabalho deixou de ocorrer em escritórios para ser realizado dentro da casa de cada funcionário, somente conectados através da internet. O mesmo ocorreu com os mais jovens, em que as escolas deixaram de ser presenciais para ocuparem aplicativos de vídeo chamada. 
	Nesse contexto, a afirmação da ONU sobre ser a internet um direito humano se torna, praticamente, inegável, no momento em que direitos fundamentais como o direito à educação ou ao trabalho somente podem ser exercidos através dela. Além disso, há um ponto importante de relembrar que é o fato de que os serviços públicos têm se tornado cada vez mais digitais e a internet tem sido um instrumento para garantir o acesso da população aos serviços e aos seus representantes. Sem acesso à ela, os mais diversos direitos são inacessíveis.
	Como um direito humano, o Estado deveria buscar o garantir para todos, em especial para aqueles que não podem pagar para ter esse acesso em suas casas. Uma das formas é implementar pontos de internet em áreas públicas, para que todos os cidadãos possam ter acesso caso assim necessitem ou desejem.
	No caso específico de Niterói, em 2013, houve o lançamento do programa “Niterói Digital”, cujo um dos objetivos era a iluminação virtual de logradouros públicos, em que seria possibilitado o acesso gratuito à internet em pontos escolhidos da cidade. No entanto, em 2015, em matéria do jornal O GLOBO-Niterói, houve a testagem de sete dos oito pontos de acesso do projeto e em apenas dois locais a navegação foi possível. Nos outros cinco, o sistema não funcionava. 
Dessa forma, apresento essa emenda aditiva, com a disposição do referido valor para a implementação de pontos de internet gratuito em praças e áreas de lazer, de qualidade e funcionando conforme o projeto de quase uma década já buscava conquistar, de forma a garantir o acesso à internet, tão importante nos dias de hoje, a todos em Niterói. 
Pelo exposto acima, entendemos que as ações da prefeitura voltadas à inovação tecnológica, como no caso da implantação de Equipamentos de Difusão da Ciência e Tecnologia, das Plataformas Urbanas Digitais etc, estão indo pelo caminho correto, dessa forma essa emenda visa avançarmos com a pauta de inovação e tecnologia.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a IMPLEMENTAÇÃO DE PONTOS DE INTERNET GRATUITA EM PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER.
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